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: .LEI N.O 262, DE 28 DE NOVEMBRO DE

~t'

....1978. _- .....' _~. ~'. J' •

~',.,"ReCOMece de utilidade pública a Primeira a
.-'~:.~"'Igreja Batista de Iaperf': . -. ~.' . -.

...-:';"~;~:.~~:~:": .. ' •..... - < ... ~-~ ...:..... ~-. ---'.".:
c',~'-;',: ~.AcÃMARÁ MUNICIPAL DE NOVA IGUA- .

- .ÇU. ,POR SEUS, REPRESENTANIES LEGAIS, ~- DECRETA E EU SANCIONO .A SEGUINTE LEI: P

~'~~::~::~:~:~:~=:......~4' ~... _ ~ .~ - .-;. •

,',':: '.::" -Art.- 1.0 - Fica reconhecida de utilidade públi· ,
, ,'ca, a Primeira Igreja Batista de I aperí" com a sede 1

1 ~a Cheik Rei::ne ?o !58, no Bairro Japerí, 69 Dis-
, , roto deste MUnIcípiO. ~ .. ' , • '
'~.;.; ~~".Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de

: ,. sua publicaçã"o. " .', ,-- ," , ,____:::.~,<.;. Art. 3.0~ Revogam-se as disposições em con·

..:;~~O;/;<';,., ' .....~... , ~':." ~ ...." , :
~' ~ '.. l'REFElTURA, MUNiCIP ÃL ,DE NOVA
,:IGUAÇU, 28 DE NOVEMBRO DE 1978. ~

~~~l-:··~~·~.-<·:'-y' ••;'.' •• :-' ~~ -~~<.~.~~-.~.~.~~.~ .'.~'~~.~~:.'~_:"~-~~t, •
", _.:.~::.:. . João Ruy' de Queiraz Pinheiro '.'
, . ,;: :< ,.' ~ PREFEITO " . '- ,,' .

..- -" ~- - '.

; ,: ..>:.~. Luiz Carl~ Duarte Eaptista - .
. ':. . SEC~TÁRIO MUNlC. DE GOVERNO -

~:.;;é>~::;.>':-, _. ; ~ Maria de'S~~~: , ," _
~.'SECRETÁRIO MUNlC. DE ADMINISTRAÇAO
"". l' :". .' - ~ .' - ~:" .• '~ • • • _

~<.<~..': .', Mauro Miguel Iunqueira Garcez "
:>;....,: SECRETÁRIO MUNlC. DE FAZENDA

">:~:.:;:~~;',~Y'Syl~~~Ferrei~ "C;aIh~· " , . ' ,
. -SEcRETÁRIO MUNlC. DE PLANEJAMENTO E
~. :.:--:.. COORDENAÇÃO GERAL' ..

-~~'.,:~.:~' ~-. - - - ~ P~'~N~~~~::;-" ~ .' .~,
- ~CRETÁRIO MUNlC. "DE SERVIÇOS PUELICOS... ' - . - ~.- ~.. ~ . . ..

" .'Hélio Celso Cardoso LouzacIa' .
,SECRETÁRIO MUNlC. DE OBRAS E URBANISMO

___ Murilo da Silva Alves
. " -~CRETÁRIO MUNIC. DE EDUCAÇÃO E

- :.,:',;_~' :.::' '-, ,CULWRA ;,"
'---:- -' .. _'.-

_, . -:' Hildebrando José C. de Sanes Marins
- ,~.-_.. SECRETÁRIO MUNlC. DE SAúDE E
~ . - BEM-ESTAR SOCIAL

\~;\X'6p:~J~1MI~~~1ill·uL ~~\. . .~- .-----


